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EDITAL Nº 037/2020

CHAMAMENTO DO CONCURSO PÚBLICO

RUBEN WEIMER, Prefeito Municipal de Giruá, Estado do Rio Grande do

Sul no uso de suas atribuições legais,  TORNA PÚBLICO  que ficam convocados os candidatos

abaixo  relacionados,  aprovados  em  Concurso  Público,  conforme  especificações  abaixo,  para

comparecer na Prefeitura Municipal de Giruá, sito a Rua Independência, 90, *horário das 7h às 13h,

para manifestar seu interesse na vaga, conforme descrito abaixo. O não comparecimento no prazo

de 05 dias nos termos do Edital do Concurso Público nº 001/2016, implicará na desistência da vaga.

Nome Cargo Portaria nº Edital

 JOSIANE VONTROBA FERON Professor de

Educação Infantil

12.428/2020  Edital de Homologação nº 014/2016

ISABEL SILVA DO AMARAL

BULLING

Merendeira 12.429/2020  Edital de Homologação nº 014/2016

 MARIANA KOELZER SIPPEL  Médico Pediatra 12.481/2020  Edital de Homologação nº 014/2016

ANDRÉ AFONSO SCHREINER Médico

Traumatologista

12.482/2020  Edital de Homologação nº 014/2016

* a partir do dia 17 de fevereiro de 2020 o horário de atendimento da prefeitura será das 8:30 às 12:00 e das 13:30 às 17:00, em

virtude do encerramento do Turno único.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE GIRUÁ, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, EM 12

DE FEVEREIRO DE 2020, 65º ANO DA EMANCIPAÇÃO. 

ANTONIO CARLOS DALLA COSTA

 Prefeito Municipal em exercício

Registre-se e Publique-se no Mural da Prefeitura

Saveni Pazini

Secretária Municipal de Administração

Portaria nº10.472/2018

Publicado no Mural da Prefeitura Municipal de Giruá, Imprensa Oficial do Poder Executivo – LM nº 4085/09 no dia 12 de fevereiro de 2020.

Centro Administrativo Bruno Edgar Schwerz
Rua Independência, nº 90, Centro, CEP: 98870-000 – Fone: (55) 3361-2000

administracao@girua.rs.gov.br
“VIVA A VIDA SEM DROGAS”
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